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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO 

 
Portaria - SEI nº 523, de 29 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando: O Despacho - SEI (SEI nº 51766555); 

 RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo de procedimento de investigação preliminar 
de que trata o Processo n° 23658.019324/2025-59. 

Art. 2º - Publique-se em Boletim de Serviço. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 

DESIGNAÇÃO 

 
Portaria - SEI nº 526, de 30 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço n.º 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a colaboradora TATIANY FERNANDES QUIRINO, matrícula SIAPE nº 1255***, Chefe 
do Setor de Farmácia Hospitalar (SFH), como substituto(a) do cargo de Chefe Divisão de Gestão do 
Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico (DCDT), do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-
UFCG/EBSERH, no período de 11/08/2025 a 15/08/2025, em virtude de férias da titular. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no 
período de substituição. 
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Art. 3º Publique-se no Boletim de Serviço. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 529, de 31 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço n.º 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a colaboradora TATIANY FERNANDES QUIRINO, matrícula SIAPE nº 1255***, Chefe 
do Setor de Farmácia Hospitalar (SFH), como substituto(a) do cargo de Chefe Divisão de Gestão do 
Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico (DCDT), do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-
UFCG/EBSERH, no período de 11/08/2025 a 15/08/2025, em virtude de férias da titular. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no 
período de substituição. 

Art. 3º Publique-se no Boletim de Serviço. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 530, de 31 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço n.º 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a colaboradora JAMYLA CRUZ IBIAPINA, matrícula SIAPE nº 198****, Chefe da 
Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas, como substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de 
Contratualização e Regulação (STCOR), do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH, 
nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no 
período de substituição. 

Art. 3º. Esta portaria tem efeito a partir do dia 01/08/2025. 
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Art. 4º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 531, de 31 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço n.º 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o colaborador EMANOEL LEITE DA SILVA, Engenheiro Eletricista, matrícula SIAPE nº 
305****, como substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Infraestrutura Física (SIF), do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no 
período de substituição. 

Art. 3º. REVOGA-SE a Portaria - SEI nº Portaria - SEI nº 477/2025, de 04 de julho de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço Nº º 693, de 04 de julho de 2025. 

Art. 4º. Esta portaria tem efeito a partir do dia 01/08/2025. 

Art. 5º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 

PROCESSO SELETIVO 

 
Portaria - SEI nº 528, de 31 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH,  

RESOLVE: 
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Art. 1º TORNAR público o resultado FINAL da 2ª Fase do Processo Seletivo para a função 
gratificada de Chefe da Unidade de Regulação Interna e Gestão da Informação Assistencial, vinculada 
à Superintendência do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação   Situação   Motivação 

1º lugar 
Priscilla Tereza Lopes de 
Sousa 

***.532.554-
** 

95 Classificado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, alterada pela 
Norma SEI 5/2025, que 
dispõe sobre a classificação 
na 2ª Fase do processo 
seletivo. 

2º lugar Joselma Ramos de Melo 
***.755.724-
** 

65 
Não 
Classificado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, alterada pela 
Norma SEI 5/2025, que 
dispõe sobre a classificação 
na 2ª Fase do processo 
seletivo. 

- 
Vivian Kelly Rezende 
Costa 

***.313.394-
** 

- Desistente - 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

  

CONSTITUIÇÃO  

 
 Portaria - SEI nº 524, de 29 de julho de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Refrigeradores Laboratoriais tipo Câmara 
Conservadora, para atender às necessidades do Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 
da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Victor Felipe Amorim de Souza - Matrícula SIAPE 223****   - membro da área requisitante e 
Coordenador da EPC; 

II. Regina de Alcantara Jordão de Vasconcelos - Matrícula SIAPE 321**** - membro da equipe de 
requisitante; 

III. Isabela Maria Medeiros de Araújo - Matrícula SIAPE 344**** - membro da equipe de requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 
que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 
documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 
e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade 
hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os 
trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 

DESIGNAÇÃO  

 
 Portaria - SEI nº 525, de 30 de julho de 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 198, de 31 de março 
de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2016, de 01 de abril de 2025, consoante a delegação de 
competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de 
Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, 
de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 
2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 
39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de 
Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria 
Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 
28 de junho de 2018. 
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio 
de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim 
como o cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.015279/2024-25 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 20/2025. O presente instrumento tem por objeto à  "Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Combate e Controle de Vetores e Pragas Urbanas , com 
Desalojamento de Animais Sinantrópicos", que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, mediante Pregão Eletrônico n.º 90014/2025, sendo contratada a Empresa BIOCLEAN 
SAÚDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 54.589.427/0001-04. 

I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR MARIA GERLANE DE SOUTO 305**** 

SUBSTITUTO  GEYSA MARIA DE SÁ MORAES LEANDRO VIEIRA 185**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  ROBERIO DANTAS BEZERRA 124**** 

SUBSTITUTO NATHÁLIA OLIVEIRA ARAÚJO 331**** 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução 
do objeto nos moldes contratados; 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59573609&id_procedimento_atual=59573609&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=67988ce6e33450219cd685f83a00250ba1092c0b7b309451f68da18191e91aa3a8a8368cdc10cf7a406227bdb8014c6c72a85af6f0ef92f970c4f76d6c05bd4e5e009ac118b67f02f6c93b58d941681ff66bc44a165b4d00d5f0d40134bf9897
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 
registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 
prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 
forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante. 
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Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a 
contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 


